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LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇO N.º 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.01.112/2023 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de conclusão 

da construção de uma creche com capacidade para 100 (cem) crianças, 

com base no PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA, para 

atender ao Convenio n. 0444/2021 conforme especificações do edital e 

seus anexos. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo de Licitação acima citado, e 

considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do 

artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e ADJUDICO o item ao seu 

respectivo vencedor, com base no relatório apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação, em consequência, fica convocado o licitante 

vencedor: FERREIRA E MORAES LTDA, CNPJ SOB 

Nº 17.985.704/0001-63, com proposta de preços no valor de R$ 

763.078,15 (setecentos e sessenta e três mil, setenta e oito reais e quinze 

centavos), para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 

penalidades da lei 8.666/93. 

Mãe D’Água-PB, 19 de abril de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO REANÁLISE E JULGAMENTO PROPOSTAS DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Após análise das propostas de preços apresentadas, a CPL emite, nos 

termos do artigo 109 da Lei nº8.666/93 o seguinte DECISÃO por 

unanimidade, em conformidade com os princípios da licitação, Edital e 

a Lei 8.666/93:  empresa 

DESCLASSIFICADA: EMPRESA 1- PRIIMEE CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ sob nº 20.949.329/0001-

00, apresentou proposta no valor de R$ 504.069,51 (Quinhentos e 

quatro mil, sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos), conforme 

parecer do setor de engenharia constatou o seguinte:  encontra-se em 

total divergência com a planilha orçamentária base disponibilizada pelo 

órgão contratante, apresentando serviços que não são compatíveis com 

a planilha original da referida obra. Tendo em vista que os referidos 

serviços são de suma importância para a perfeita execução da obra, 

considero assim, a proposta de preços da empresa supracitada 

DESCLASSIFICADA, não atendeu o item 5.2.2.k) do edital; empresas 

CLASSIFICADAS:  EMPRESA 1- TORRES & ANDRADE 

CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, 

CNPJ sob nº 21.933.413/0001-07, apresentou proposta no valor de R$ 

488.389,37 (Quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e nove 

reais e trinta e sete centavos); EMPRESA 2- FERREIRA E MORAES 

– LTDA., CNPJ sob nº 17.985.704/0001-63, apresentou proposta no 

valor de R$ 446.443,32 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, 

quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e dois 

centavos);  EMPRESA 3- COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ sob nº 11.170.603/0001-58; apresentou proposta no valor 

de R$ 514.588,04 (Quinhentos e quatorze mil, quinhentos e oitenta e 

oito reais e quatro centavos);  EMPRESA 4- M F A CAVALCANTI 

ENGENHARIA, CNPJ sob nº 42.803.942/0001-58, apresentou 

proposta no valor de R$ 440.442,40 (Quatrocentos e quarenta mil, 

quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), por atender a 

todos os itens do edital. 

INFORMAÇÕES: Sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mãe 

d’água - PB, Rua Luiz Furtado de Figueiredo, s/n – 1º Andar, Centro. 

Ou pelo e-mail: licitacao@maedagua.pb.gov.br 

Mãe d’água – PB, 22 de abril de 2024. 

SILVANIA SOARES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL/PMMD 

 

   

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2024 - LEI N. 14.133/2021   

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.07.017/2024  

OBJETO: Contratação de serviços especializados em eventos com 

fornecimento de buffet completo, lembrancinhas, decoração e atração 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
mailto:licitacao@maedagua.pb.gov.br
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musical, destinados a festa em comemoração ao dia das mães de 2024 

do Município de Mãe D’água-PB.   

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o item 

ao seu respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o 

Licitante Vencedor: T A FRANÇA SERVIÇOS-ME, CNPJ Nº  

24.964.064/0001-70, no valor global de R$ 54.790,00 (cinquenta e 

quatro mil, setecentos e noventa reais), para assinar o contrato no prazo 

de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos 

termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. Mãe D’Água-PB, 26 de abril de 2024.  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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